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ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Chefe do Poder Executivo, considerando o processo 2351/2017, autoriza a adesão à Ata de 

Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Campos – RJ, na forma abaixo: 

Órgão: Prefeitura Municipal de Campos – RJ 

Empresa: TIM CELULAR S/A 

Dados do Registro de Preços: Ata de Registro de Preços 0026/2016, Pregão Presencial 

021/2016, processo administrativo 2016.004.000032-3PR. Objeto: Telefonia Móvel. 

Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

PATY PREVI 
 

ATO DE BENEFÍCIO Nº 011/2017 – GP 
 

 
O PREFEITO DO  MUNICÍPIO  DE  PATY  DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o que consta do processo nº 2411/2017 
 
 
RESOLVE: 
         

                    Art. 1º- Conceder o benefício de aposentadoria por invalidez permanente do 
servidor JAIME BASILIO FERNANDES, no cargo de Aux. de Obras e Serv. Professor 
“G”,  lotado na Administração Distrital, tendo por fundamento a EC.70 e Art. 6º A EC. 41, 
com proventos integrais com PARIDADE, a contar de 07 de abril de 2017, fixados da forma a 
seguir: 
  
 

PARCELA 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

 
VALOR 

Vencimento base Art.1º, do Decreto nº 4277 de 24 de 
fevereiro de 2015, Art. 1º da Lei 
Municipal nº 2144 de 24 de fevereiro de 
2015  

 
            956,64 

Triênio Art. 113 § 1º e 2º da Lei Municipal nº 
1519 de 19/09/2008 – 24% 

 
             229,59  

 
VALOR TOTAL  

 
Art. Art. 36º, Inciso I, alínea “a”,  da Lei 
Municipal 1884/2012 – EC 70 Art. 6º da 
EC. 41  

 
          
  1.186,23                 

 

                      Art. 2º - Este Ato produz seus efeitos em 07 de abril de 2017. 
    
 

Paty do Alferes, 27 de abril de 2017 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNMICIPAL 

ERRATA A PUBLICAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO Á ATA DE REGTISTRO DE 
PREÇOS N ° 026/2016, publicado no Diário Oficial nº  2370 de 08/07/2016. 
  
ONDE SE LÊ:   

 
TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2016   

 
 

Considerando a Ata de Registro de Preços nº 021/2016,
oriunda do processo administrativo 417/2016, Pregão Presencial
021/2016 da Secretaria De Obras e Serviços Públicos, cujo objeto 
é: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENE PESSOAL E UTENSILIOS DE COZINHA. 

 
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde,

solicita Adesão a ARP em referência; 
 

     Considerando a autorização para Adesão da Secretaria De
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação e o aceite 
da empresa: ADEMIR A. COSTA ME. 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, determina a

Adesão  de acordo com o Decreto nº 3776 de 02 de Julho de 2013 e 
seu Art. 17.  
 

Paty do Alferes, 04 julho de 2016.  
 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

RACHID ELMOR 



3
PATY DO ALFERES
ANO XXII Nº 2561
de 27 de abril de 2017

LEIA-SE:  
 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2016   
 
 

Considerando a Ata de Registro de Preços nº 021/2016,
oriunda do processo administrativo 417/2016, Pregão Presencial
021/2016 da Secretaria De Desenvolvimento Social Direitos
Humanos e Habitação, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E UTENSILIOS 
DE COZINHA. 

 
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde,

solicita Adesão a ARP em referência; 
 

     Considerando a autorização para Adesão da Secretaria De
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação e o aceite 
da empresa: ADEMIR A. COSTA ME. 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, determina a

Adesão  de acordo com o Decreto nº 3776 de 02 de Julho de 2013 e 
seu Art. 17.  
 

Paty do Alferes, 04 julho de 2016.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

RACHID ELMOR 
 

 
DIVISÃO DE LICITAÇOES E CONTRATOS             

PORTARIA Nº  370/2017 – G.P. 
 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1502 de 23/07/2008; 
 
CONSIDERANDO o contido no memorando nº 029/2017 de 26/04/2017da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Habitação;  
 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Nomear os Membros do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Idosa, para o biênio 2017/2018, conforme abaixo: 
  
ÁREA GOVERNAMENTAL: 
 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO. 
Titular: Daniela Guimarães Lima Guedes 
Suplente: Adriana Doro Victerio Alexandre 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Titular: Sandra Regina Lisboa Coutinho da Rosa 
Suplente: Ana Carla Rosa Pereira 
 
SECRETARIA DE SAÚDE: 
Titular: Maria Clara Dias C. Vieira Nunes 
Suplente: Edward Marques Lopes Leão 
 
ÁREA NÃO GOVERNAMENAL: 
 
AMA PALMARES - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE PALMARES 
Titular: Sidney Batista Schuindt 
Suplente: Consuelo Maria Terra Marins 

PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO: 
Titular: Maria de Lurdes Dorio Cravo 
Suplente: Laura Meirelles Martins 
 
SASE: 
Titular: Daniel Mauricio de Lima Cavalcanti 
Suplente: Lídia Cristina de Moura Almeida 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 24 de abril de 2017. 
 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


